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LEI Nº 763/2024, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE: “INCLUSÃO E ALTERAÇÃO DE METAS E 
DIRETRIZES AO PPA 2022/2025, LDO PARA 2024, 
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 
2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE NANTES, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de NANTES, Estado de 

São Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte 
LEI: 

 
Art. 1º - Fica incluído aos anexos II e III relativo as metas e programas governamentais do 

PPA – Plano Plurianual para o exercício de 2022/2025, Lei Municipal nº. 660/21, 
de 01 de Dezembro de 2021, e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2024, Lei Municipal nº 740/23 de 12 de Julho 
de 2023, nos seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos 
por esta Lei. 

 
Art. 2º - As fontes de financiamento para os referidos programas governamentais são os 

constantes do anexo I desta lei. 
 
Art. 3º - Fica criado no orçamento programa de 2024, o seguinte projeto: 
 

1.042 – Construção de Abrigo de Animais - Canil 

 
Art. 4º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento programa do 

exercício de 2024, Lei Municipal nº 760/23 de 20 de Dezembro de 2023, nos 
termos do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, Crédito Especial no valor de R$ 
850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), para criação da seguinte dotação 
orçamentária: 

 
Dotação  ( + ) CRÉDITO ESPECIAL VALOR 

 .02  PODER EXECUTIVO   

 02.13  FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE  

  .0122 CONSTRUÇÃO DE ABRIGO DE ANIMAIS - CANIL  

 18.542.0122.1.042  CONSTRUÇÃO DE ABRIGO DE ANIMAIS - CANIL  

(...) 3.4.4.90.51.00  Obras e Instalações  

   Fonte 01–Recursos do Tesouro 850.000,00 

    TOTAL DO CRÉDITO ABERTO 850.000,00 

 

Art. 5º - Para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo 4º serão utilizados recursos 
provenientes de: 

 
a) SUPERÁVIT FINANCEIRO, nos termos do inciso I do § 1o, do art. 43 da Lei 

Federal. 4.320/64: 
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– Apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023: 

TOTAL DO SUPERÁVIT UTILIZADO ...............................R$ 850.000,00 

(oitocentos e cinquenta mil reais). 

 
Art. 6º - O demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o inciso I do 

art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, segue demonstrado no anexo I que fica 
fazendo parte integrante desta lei. 

 
Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
                 

 Prefeitura Municipal de Nantes, em 05 de fevereiro de 2024. 
 
 

____________________________________________ 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Registrado neste Departamento, no livro competente, publicado por edital no 

lugar de costume e no Diário Oficial Eletrônico, na data supra. 
 

 
____________________________________________ 

CINTHIA BONETTO CABRERA BATISTA 
SECRETÁRIA 
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LEI Nº 763/2024, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

ANEXO I 
 

DEMONSTRATIVO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
(art. 16 da Lei Complementar nº 101/00) 

 
1.0 ) DEMONSTRAÇÃO DO IMPACTO (Por Categoria Econômica): 

 

Categoria Econômica 
E X E R C Í C I O 

2024 2025 2026 
3.- DESPESAS CORRENTE 
3.3.90.30.00 – Mat. Consumo 0,00 0,00 0,00 

4.- DESPESA DE CAPITAL 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 850.000,00 0,00 0,00 

TOTAL 850.000,00 0,00 0,00 

 
2.0) DECLARAÇÃO 

 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, 
Prefeito Municipal de Nantes em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, 

 
 DECLARA, para fins de cumprimento do inc. II do art. 16 da lei 
Complementar n. 101/00 que o aumento da despesa que se pretende fazer está adequado 
com o plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias, possuindo ainda firme 
disponibilidade financeira. 
 
 Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 
 

Prefeitura Municipal de Nantes, 05 de fevereiro de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 010/2024, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE: “ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL PARA FINS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE NANTES, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE POR LEI LHES SÃO 
CONFERIDAS... 

 

 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º - Fica criado no orçamento programa de 2024, o seguinte projeto: 
 

1.042 – Construção de Abrigo de Animais - Canil 

 
Art. 2º - Fica aberto um crédito adicional especial, nos termos do Art. 4º, da Lei Municipal nº 760/23 de 20 

de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual de 2024) e conforme autorização da Lei Municipal nº 
763/24, de 05 de fevereiro de 2024, no Orçamento-programa do exercício de 2024 e nos termos do 
art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), 
para criação da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 

Dotação  ( + ) CRÉDITO ESPECIAL VALOR 

 .02  PODER EXECUTIVO   

 02.13  FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE  

  .0122 CONSTRUÇÃO DE ABRIGO DE ANIMAIS - CANIL  

 18.542.0122.1.042  CONSTRUÇÃO DE ABRIGO DE ANIMAIS - CANIL  

(...) 3.4.4.90.51.00  Obras e Instalações  

   Fonte 01–Recursos do Tesouro 850.000,00 

    TOTAL DO CRÉDITO ABERTO 850.000,00 

 
Art. 3º - Para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo 2º serão utilizados recursos provenientes de: 
 

a) SUPERÁVIT FINANCEIRO, nos termos do inciso I do § 1o, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64: 
 

– Apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023: 

TOTAL DO SUPERÁVIT UTILIZADO ............................................................R$ 850.000,00 
(oitocentos e cinquenta mil reais). 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Município de Nantes/SP, em 05 de fevereiro de 2024. 
 
 

____________________________________________ 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Registrado neste Departamento, no livro competente, publicado por edital no lugar de costume e 

no Diário Oficial Eletrônico, na data supra. 
 
 

____________________________________________ 
CINTHIA BONETTO CABRERA BATISTA 

SECRETÁRIA 
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DECRETO Nº 009/2024, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE: “DECRETA PONTO 
FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE NANTES, DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º. - Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais os 
dias 12, 13 e 14 de Fevereiro de 2024, em virtude de o Carnaval ser a maior 
festa popular tradicional do país, comemorada pelo povo brasileiro, embora 
não conste no calendário oficial de feriados do país, sempre foi decretado 
ponto facultativo nas repartições municipais. 

 
Art. 2º. - Ficam mantidos todos os serviços declarados de natureza essencial, tais como: 

assistência médica e hospitalar, coleta de lixo, tratamento e abastecimento de 
água, vigilância pública, entre outros, que não podem sofrer solução de 
continuidade. 

 
Art. 3º. - Os impostos e taxas que porventura venham a ter seus vencimentos fixados 

nesta data poderão ser quitados no primeiro dia útil imediatamente 
subseqüente, sem a incidência de juros e correção monetária. 

 
Art. 4º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação. 

 
Art. 5º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Município de Nantes/SP, em 05 de Fevereiro de 2024. 
 
 

____________________________________________ 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Registrado neste Departamento, no livro competente, publicado por edital no 

lugar de costume e no Diário Oficial Eletrônico, na data supra. 

 
 
 

____________________________________________ 
CINTHIA BONETTO CABRERA BATISTA 

SECRETÁRIA 
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DECRETO Nº 075/2023, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE: “ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR PARA FINS QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE NANTES, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 

D E C R E T A: 
 

 

Artigo 1º - Fica aberto, nos termos do Art. 4º e seus incisos, da Lei Municipal nº 712/22 de 15 de 
Dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual de 2023), no Orçamento-programa do 
exercício de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.441.980,00 (Um 
milhão, quatrocentos e quarenta e um mil, novecentos e oitenta reais), para reforço da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 

 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 
22 04.122.0002.2003.0000 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS      R$    1.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

 
25 04.122.0002.2003.0000 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS     R$   51.200,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
30 04.122.0002.2004.0000 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS     R$ 234.720,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
36 08.244.0031.2039.0000 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE      R$   17.000,00 

3.3.90.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
02 02 00 EXECUTIVO 

43 04.122.0003.2005.0000 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS       R$     4.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 

49 04.122.0003.2005.0000 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS       R$     4.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 

53 04.122.0003.2005.0000 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS       R$ 330.000,00 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
 

02 03 00 EDUCAÇÃO INFANTIL - 0 A 6 ANOS 
58 12.365.0004.2006.0000 ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL      R$   90.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
59 12.365.0004.2006.0000 ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL      R$   34.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

 
71 12.365.0004.2006.0000 ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL      R$   21.600,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
75 12.365.0004.2006.0000 ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL      R$   19.900,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
76 12.365.0004.2006.0000 ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL      R$   18.500,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
02 04 00 ENSINO FUNDAMENTAL 

90 12.361.0004.2007.0000 ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL      R$   40.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

02 06 00 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO - E DEMAIS SETORES 
119 12.361.0009.2009.0000 EDUCAÇÃO DEMAIS SETORES      R$     6.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
128 12.364.0009.2011.0000 EDUCAÇÃO DEMAIS SETORES      R$     6.800,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
138 27.812.0009.2015.0000 EDUCAÇÃO DEMAIS SETORES      R$   20.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
02 07 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
146 10.122.0091.2046.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$   12.000,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
 
167 10.301.0091.2049.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$   20.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
170 10.301.0091.2049.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     7.900,00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 
176 10.301.0091.2050.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     4.500,00 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
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179 10.301.0091.2050.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     2.200,00 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
192 10.301.0091.2051.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     1.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

 
194 10.301.0091.2051.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$   20.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
203 10.301.0091.2051.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$   26.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
212 10.301.0091.2052.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$   10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
222 10.302.0091.2053.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$   70.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
232 10.302.0091.2056.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     3.500,00 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
248 10.302.0091.2056.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$   40.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
256 10.303.0091.2059.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$        500,00 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
264 10.303.0091.2059.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     5.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
287 10.305.0091.2062.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     5.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

328 08.244.0011.2024.0000 AÇÃO SOCIAL        R$     2.200,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 

331 08.244.0011.2024.0000 AÇÃO SOCIAL        R$   14.760,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
 

332 08.244.0011.2024.0000 AÇÃO SOCIAL        R$   11.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
341 08.244.0011.2024.0000 AÇÃO SOCIAL        R$   10.300,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
346 08.244.0011.2024.0000 AÇÃO SOCIAL        R$     5.660,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
02 09 00 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
359 20.606.0015.2025.0000 INCREMENTO À AGROINDÚSTRIA      R$   24.700,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
02 10 00 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS E HABITAÇÃO 

388 17.512.0016.2029.0000 SERVIÇOS DE SANEAMENTO       R$   68.620,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

390 17.512.0016.2029.0000 SERVIÇOS DE SANEAMENTO       R$   10.080,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

391 17.512.0016.2029.0000 SERVIÇOS DE SANEAMENTO       R$     7.560,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

365 15.451.0018.2042.0000 SERVIÇOS URBANOS       R$     2.400,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

373 15.452.0018.2027.0000 SERVIÇOS URBANOS       R$ 100.860,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

375 15.452.0018.2027.0000 SERVIÇOS URBANOS       R$   18.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
381 15.452.0018.2028.0000 SERVIÇOS URBANOS       R$   12.020,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
399 26.782.0020.2031.0000 ESTRADAS VICINAIS       R$     2.300,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
400 26.782.0020.2031.0000 ESTRADAS VICINAIS       R$        200,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

 
402 26.782.0020.2031.0000 ESTRADAS VICINAIS       R$   25.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO         R$1.441.980,00 

 

Artigo 2º - O(s) crédito(s) adicional(is) aberto pelo Art. 1º deste Decreto, correrá(ão) por conta da 
anulação parcial da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) (Art. 43 - § 1º - I e § 2º 
da Lei 4320/64): 

 

 
02 01 00 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 

40 08.244.0031.2039.0000 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE      R$   -17.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

02 02 00 EXECUTIVO 
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48 04.122.0003.2005.0000 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS       R$   -41.000,00 

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R. Grupo: 
 
 

50 04.122.0003.2005.0000 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS       R$   -90.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

52 04.122.0003.2005.0000 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS       R$   -29.000,00 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
 

57 04.122.0003.2040.0000 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS       R$   -19.900,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

02 03 00 EDUCAÇÃO INFANTIL - 0 A 6 ANOS 
67 12.365.0004.2006.0000 ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL      R$   -18.000,00 

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
78 12.365.0004.2006.0000 ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL      R$   -15.000,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
02 04 00 ENSINO FUNDAMENTAL 

79 12.361.0004.2007.0000 ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL      R$ -220.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 

87 12.361.0004.2007.0000 ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL      R$   -84.000,00 
3.3.90.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

88 12.361.0004.2007.0000 ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL      R$   -30.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 

89 12.361.0004.2007.0000 ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL      R$   -24.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 

93 12.361.0004.2007.0000 ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL      R$   -90.000,00 
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 

98 12.361.0004.2007.0000 ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL      R$   -12.000,00 
4.5.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
 

102 12.361.0007.2008.0000 TRANSPORTE ESCOLAR       R$   -10.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
108 12.361.0007.2008.0000 TRANSPORTE ESCOLAR       R$   -40.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
110 12.361.0007.2008.0000 TRANSPORTE ESCOLAR       R$   -10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
111 12.361.0007.2008.0000 TRANSPORTE ESCOLAR       R$   -12.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
02 06 00 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO - E DEMAIS SETORES 
112 12.361.0009.2009.0000 EDUCAÇÃO DEMAIS SETORES      R$   -35.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
115 12.361.0009.2009.0000 EDUCAÇÃO DEMAIS SETORES      R$   -25.000,00 

3.3.90.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
132 13.392.0009.2014.0000 EDUCAÇÃO DEMAIS SETORES      R$   -20.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
135 27.812.0009.2015.0000 EDUCAÇÃO DEMAIS SETORES      R$   -25.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
02 07 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

153 10.122.0091.2046.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -4.000,00 
4.4.74.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
 

155 10.301.0091.2047.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -6.300,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
157 10.301.0091.2047.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -1.200,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
158 10.301.0091.2047.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -7.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
163 10.301.0091.2049.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$   -73.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
164 10.301.0091.2049.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -6.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
165 10.301.0091.2049.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -6.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
168 10.301.0091.2049.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -4.800,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
171 10.301.0091.2049.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -1.200,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

 
177 10.301.0091.2050.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -1.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

 
178 10.301.0091.2050.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -3.000,00 
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3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
190 10.301.0091.2051.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -6.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
 
191 10.301.0091.2051.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -6.000,00 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
195 10.301.0091.2051.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -2.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
198 10.301.0091.2051.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -1.200,00 

3.3.90.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

199 10.301.0091.2051.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -2.400,00 
3.3.90.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

206 10.301.0091.2052.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$   -20.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

207 10.301.0091.2052.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -1.200,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

208 10.301.0091.2052.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -2.400,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

215 10.301.0091.2052.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -6.300,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

216 10.301.0091.2052.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -1.200,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

233 10.302.0091.2056.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -6.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 

234 10.302.0091.2056.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -9.600,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 

239 10.302.0091.2056.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
240 10.302.0091.2056.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -2.400,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
241 10.302.0091.2056.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -6.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
242 10.302.0091.2056.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$   -70.000,00 
3.3.90.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 
243 10.302.0091.2056.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$        -600,00 
3.3.90.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 
244 10.302.0091.2056.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -6.000,00 
3.3.90.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 
247 10.302.0091.2056.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -1.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

 
249 10.302.0091.2056.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -2.400,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
250 10.302.0091.2056.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -5.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
252 10.303.0091.2058.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -2.520,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
257 10.303.0091.2059.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$   -20.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
258 10.303.0091.2059.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -6.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
261 10.303.0091.2059.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -2.400,00 

3.3.90.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
262 10.303.0091.2059.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -6.000,00 

3.3.90.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
272 10.304.0091.2066.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -2.400,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
275 10.304.0091.2066.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -2.400,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
284 10.305.0091.2062.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -6.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
298 10.306.0091.2064.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -1.200,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
299 10.306.0091.2064.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -2.400,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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301 10.306.0091.2064.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE      R$     -1.200,00 

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

320 08.243.0011.2022.0000 AÇÃO SOCIAL        R$     -1.260,00 
3.3.90.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

 
321 08.243.0011.2022.0000 AÇÃO SOCIAL        R$     -7.660,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

 
335 08.244.0011.2024.0000 AÇÃO SOCIAL        R$   -27.000,00 
3.3.90.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 
347 08.244.0011.2024.0000 AÇÃO SOCIAL        R$     -5.800,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
02 10 00 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS E HABITAÇÃO 

369 15.451.0018.2042.0000 SERVIÇOS URBANOS       R$        -200,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

377 15.452.0018.2027.0000 SERVIÇOS URBANOS       R$   -25.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

382 15.452.0018.2028.0000 SERVIÇOS URBANOS       R$     -1.260,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 

392 17.512.0073.2045.0000 EXECUÇÃO METAS PLANO SANEAMENTO BASICO     R$     -6.300,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

393 17.512.0073.2045.0000 EXECUÇÃO METAS PLANO SANEAMENTO BASICO     R$     -1.260,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 

394 17.512.0073.2045.0000 EXECUÇÃO METAS PLANO SANEAMENTO BASICO     R$     -6.300,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

395 17.512.0073.2045.0000 EXECUÇÃO METAS PLANO SANEAMENTO BASICO     R$   -26.620,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

396 17.512.0073.2045.0000 EXECUÇÃO METAS PLANO SANEAMENTO BASICO     R$     -2.520,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
397 23.695.0019.2030.0000 INCREMENTO AO TURISMO       R$     -1.260,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
398 23.695.0019.2030.0000 INCREMENTO AO TURISMO       R$     -1.260,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
401 26.782.0020.2031.0000 ESTRADAS VICINAIS       R$     -1.260,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 

 
403 26.782.0020.2031.0000 ESTRADAS VICINAIS       R$     -3.080,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

 
404 26.782.0020.2031.0000 ESTRADAS VICINAIS       R$   -48.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
405 26.782.0020.2031.0000 ESTRADAS VICINAIS       R$     -1.260,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
406 26.782.0020.2031.0000 ESTRADAS VICINAIS       R$     -1.260,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
407 26.782.0020.2032.0000 ESTRADAS VICINAIS       R$     -1.260,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
408 26.782.0020.2032.0000 ESTRADAS VICINAIS       R$     -1.260,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

 
409 26.782.0020.2032.0000 ESTRADAS VICINAIS       R$     -1.260,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
410 26.782.0020.2032.0000 ESTRADAS VICINAIS       R$     -1.260,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
02 11 00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

411 04.122.0017.2033.0000 ENCARGOS GERAIS       R$     -2.200,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

413 04.122.0017.2033.0000 ENCARGOS GERAIS       R$   -58.400,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

02 13 00 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
435 18.542.0045.2043.0000 MANUT. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE     R$     -1.260,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
436 18.542.0045.2043.0000 MANUT. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE     R$     -1.260,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

 
437 18.542.0045.2043.0000 MANUT. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE     R$     -6.300,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
438 18.542.0045.2043.0000 MANUT. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE     R$        -520,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

 
439 18.542.0045.2043.0000 MANUT. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE     R$        -300,00 
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3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
440 18.542.0045.2043.0000 MANUT. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE     R$     -2.520,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL DA ANULAÇÃO          R$-1.441.980,00 

 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Município de Nantes/SP, em 09 de novembro de 2023. 
 

____________________________________________ 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Registrado neste Departamento, no livro competente, publicado por edital no lugar de 

costume e no Diário Oficial Eletrônico, na data supra. 
 

____________________________________________ 
CINTHIA BONETTO CABRERA BATISTA 

SECRETÁRIA 
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